
 
 

 
MINISTÉRIO DA DEFESA  

EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DO COMANDO MILITAR DO PLANALTO 

 
 

TERMO DE SANEAMENTO DE PROCESSO 
 

 
Referência: PARECER n. PARECER Nº 00068/2026/CJSER-BSB/SCGP/CGU/AGU, de DE 27DE 
OUTUBRO DE 2023. 
 

Em atendimento ao parecer da referência, que versa sobre o Processo 
Administrativo nº 65263.011448/2025-70, relativos ao pregão nº 90011/2025, na modalidade 
Eletrônica, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada na montagem de 
estruturas metálicas para cerimonial militar. 

 
Conclusão Parecer:  
 
Em face do exposto, ressalvados os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência, opina-
se pela possibilidade jurídica da contratação, desde que sejam atendidas as recomendações 

constantes nos itens 17, 30, 103, 104, 110 e 111 do presente parecer jurídico.  
 
 

Apontamentos do Parecer Documento afetado Saneamento/Providência
s 

17. Recomenda-se que conste a 

informação nos autos se a referida 
contratação está em conformidade com 
o Plano Diretor de Logística Sustentável 
do órgão. Apesar do Plano Diretor de 
Logística Sustentável- PLS constar na 
sequencial 20, não consta nos autos a 
informação se o objeto da presente 
contratação está em conformidade com 
o referido PLS 

Termo de Referência A recomendação foi atendida 
e a referida informação consta 
no Termo de Referência item 
3.2.  

30. Recomenda-se  que  sejam  

juntadas  aos  autos  a  ciência  dos  
integrantes  da  Equipe  de  
Planejamento  da Contratação sobre a 
sua designação e responsabilidades 

Não se aplica A assinatura dos 
integrantes nos autos dos 
processos, incluindo o 
documento (BI Nr 231, de 
08/12/2025, do(a) B Adm 
Ap/CMP) com publicação 
com nomeação da equipe 
de planejamento. 

103. Recomenda-se a utilização da  

correspondente  minuta  padronizada  de  
contrato  sem  mão  de  obra  exclusiva, 
a qual encontra-se disponível em: 
https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoe

Não se aplica Consta nos autos a 
declaração de utilização 
de modelos da AGU, que 
comprova o cumprimento 



secontratos/14133/pregao-e-
concorrencia 

da remondação. 

104. Eventuais  alterações  realizadas  

no  modelo  padronizado  devem  ser  
destacadas  visualmente  e  justificadas  
por escrito no processo (art. 19, § 2º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

Não se aplica O documento encontra-se 
com as alterações 
realizadas e destacadas, 
conforme recomendação. 

110. É obrigatória a divulgação e a 

manutenção do inteiro teor do edital de 
licitação, e dos seus anexos, e do 
contrato no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, assim 
como a publicação de extrato do edital 
no Diário Oficial da União,conforme 
determinam os arts. 54 e 94 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Não se aplica Após o saneamento das 
documentações serão 
realizadas todas as 
publicações de caráter 
obrigatório conforme 
solicitado. 

111. Ainda, após a  homologação  do  

processo  licitatório,  é  obrigatória  a  
disponibilização  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas dos documentos 
elaborados na fase preparatória que 
porventura não tenham integrado o edital 
e seus anexos, conforme determina o 
art. 54, § 3º, da Lei. 

Não se aplica Foi optado pelo prazo 
máximo de 10 anos para 
esta contratação, sendo 
corrigido na clausula 
contratual o prazo que 
outrora colocado.   

 

Despacho Autoridade Competente 

Após terem sido saneados todos os apontamentos do parecer jurídico, e considerando 
o disposto na Lei nº 14.13321, em especial seus artigos 54 e 55, que tratam da 
publicidade dos editais de licitação e dos prazos mínimos para apresentação de 
propostas e lances, DETERMINO: 
1. A publicidade do Edital de Licitação nº  37/2025 e seus anexos, pelo prazo mínimo 
em dias úteis, conforme Art. 55 da Lei nº 14.133/2021, mediante: 
a. Divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal de Licitações do EB. 
b. Publicação de extrato do edital no D.O.U., bem como em jornal diário de grande 

circulação 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 

§3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

 

WAGNER BISPO DE OLIVEIRA NASCIMENTO – TC - Cel 
Ordenador de Despesas da Base de Administração e Apoio do Comando Militar do Planalto.  
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